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QUESTÕES ATUAIS SOBRE AS POSIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO NOVO CPC
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1. INTRODUÇÃO
Para os fins deste trabalho, interessa-nos a compreensão da história recente 

do Ministério Público brasileiro4, já que sua formação o torna peculiar, se compa-
rado a Ministérios Públicos de outros países5.

1 Este texto é uma versão atualizada e adaptada de trabalho anterior dos autores, escrito antes da apro-
vação do novo CPC: Questões atuais sobre as posições do Ministério Público no processo civil. Revista de 
Processo, nº 237. São Paulo: RT, novembro de 2014, p. 45/87. Para a publicação nesta coletânea, foram su-
primidos trechos da versão original e incluíram-se as necessárias referências ao novo CPC, além de outras 
alterações, que, contudo, não alteram a essência do que foi anteriormente publicado.

2. Livre-Docente (USP), Doutor (PUC/SP) e Mestre (UFBA) em Direito Processual Civil. Professor da UFBA. Advogado. 
3. Pós-doutorando (UFBA). Doutor e Mestre em Direito Processual Civil (PUC/SP). Promotor de Justiça (MPRJ).

4 Para a formação histórica geral do Ministério Público e/ou para notícias de direito comparado, vale conferir 
os seguintes estudos, que também trazem outras referências bibliográficas sobre o tema: GARCIA, Emerson. 
Ministério Público – organização, atribuições e regime jurídico. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2014. SAUWEN FILHO, João 
Francisco. Ministério Público Brasileiro e o Estado Democrático de Direito. Rio de Janeiro: Renovar, 1999. NERY, Rosa 
Maria de Andrade. Notas sobre a justiça e o Ministério Público no direito da Alemanha ocidental. Revista de 
Processo, n° 47. São Paulo: RT, julho/setembro de 1987. PROENÇA, Luis Roberto. Participação do Ministério Público 
no processo civil nos Estados Unidos da América. Ministério Público – instituição e processo. Antonio Augusto Mello 
de Camargo Ferraz (coord.). São Paulo: Atlas, 1997. FERRAZ, Antonio Augusto Mello de Camargo. Anotações sobre 
os Ministérios Públicos brasileiro e americano. Ministério Público e Afirmação da Cidadania. São Paulo: s/ed., 1997. 
COSTA, Eduardo Maia. Ministério Público em Portugal. Ministério Público II – democracia. José Marcelo Menezes 
Vigliar e Ronaldo Porto Macedo Júnior (coord). São Paulo: Atlas, 1999. SALLES, Carlos Alberto de. Entre a razão 
e a utopia: a formação histórica do Ministério Público. Ministério Público II – democracia. José Marcelo Menezes 
Vigliar e Ronaldo Porto Macedo Júnior (coord). São Paulo: Atlas, 1999. MACEDO JÚNIOR, Ronaldo Porto. A evolução 
institucional do Ministério Público brasileiro. Uma Introdução ao Estudo da Justiça. Maria Tereza Sadek (org.). São 
Paulo: IDESP/Sumaré, 1995. ARANTES, Rogério Bastos. Ministério Público e Política no Brasil. São Paulo: IDESP/EDUC/
Sumaré, 2002. ZENKNER, Marcelo. Ministério Público e Efetividade do Processo Civil. São Paulo: RT, 2006. MACHADO, 
Bruno Amaral. Ministério Público: organização, representação e trajetórias. Curitiba: Juruá, 2007.

5 Além das referências citadas na nota anterior, convém mencionar interessante livro que oferece um pa-
norama comparado: DIAS e AZEVEDO (coord.). O Papel do Ministério Público: estudo comparado dos países 
latino-americanos. Coimbra: Almedina, 2008.
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É interessante observar que o Ministério Público, mesmo após a Constituição 
de 1988, ainda não é percebido como um personagem multifacetado no processo 
civil, com toda uma nova dimensão jurídica advinda de diversos textos normati-
vos e da própria prática institucional.

Essa visão restritiva decorre também de certo silêncio da doutrina, que, em 
linhas gerais, persiste na análise do Ministério Público apenas na tradicional fun-
ção de custos legis (“fiscal da ordem jurídica”, segundo o novo CPC), salvo quando 
se abordam questões envolvendo a legitimidade para ações coletivas.

Se houve evidente modificação do Ministério Público, com necessárias re-
percussões processuais, a manutenção de uma interpretação “retrospectiva” é 
incompatível com uma realidade que, se não é exatamente nova, exige um tra-
tamento condizente com tais transformações. Barbosa Moreira chegou a afirmar 
que o silêncio da Instituição no processo civil teria sido interrompido exatamente 
em razão do processo coletivo, que ensejou a “revitalização do Ministério Públi-
co, arrancado à relativa quietude em que usualmente o mantinham, no tocante 
ao processo civil, as atribuições tradicionais” 6.

Entretanto, não basta concentrar tintas na legitimidade do Ministério Público 
para os processos coletivos, se outras dimensões continuam negligenciadas pela 
doutrina e jurisprudência.

Em suma, nossa intenção é apenas a de registrar alguns pontos que, pelo 
conteúdo e/ou pelo simbolismo, indicam um caminho para mais bem compreen-
der a complexidade do Ministério Público.

2. O MINISTÉRIO PÚBLICO COMO LEGITIMADO ORDINÁRIO E SUA CAPACI-
DADE POSTULATÓRIA

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou pro-
cedente pedido formulado em mandado de segurança impetrado pelo Ministério 
Público do Espírito Santo contra ato proferido pelo Conselho Nacional do Minis-
tério Público7.

Desse julgamento decorrem duas situações especialmente interessantes 
e que foram acertadamente compreendidas pelo STF: o reconhecimento da 

6 Os novos rumos do processo civil brasileiro. Temas de Direito Processual (Sexta Série). São Paulo: Saraiva, 
1997, p. 73.

7 “Mandado de segurança. Conselho Nacional do Ministério Público. Anulação de ato do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado do Espírito Santo em termo de ajustamento de conduta. Atividade-fim do 
Ministério Público estadual. Interferência na autonomia administrativa e na independência funcional do 
Conselho Superior do Ministério Público do Espírito Santo – CSMP/ES. Mandado de segurança concedido” 
(STF, 2ª T., MS nº 28.028, Relatora: Min. Cármen Lúcia, j. em 30.10.2012, DJe-107, public 07-06-2013).
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legitimidade do Ministério Público para a defesa, em nome próprio, de sua esfera 
jurídica e a aceitação da capacidade postulatória do Procurador-Geral de Justiça 
para subscrever o mandado de segurança.

O CPC expressamente arrolou alguns entes despersonalizados no art. 75, mas 
isso não esgota todas as possibilidades, especialmente porque a capacidade de 
ser parte não se confunde com a personalidade jurídica. Os fatos de o Ministério 
Público ser um órgão administrativo e, tradicionalmente, a ele não ser reconheci-
da personalidade jurídica em nada interferem no ponto. É inegável que ele pos-
sui personalidade judiciária e, principalmente, que se trata de ente com esfera e 
patrimônio jurídicos próprios, o que o torna sujeito de direitos.

Quando vai a juízo na defesa de situações jurídicas por ele titularizadas, como 
é o caso, a sua legitimação é ordinária. Sim, ordinária: nem sempre a atuação do 
Ministério Público dá-se na condição de legitimado extraordinário, como se supõe 
indevidamente. Esse é o primeiro ponto a ser destacado no julgamento em questão.

O Ministério Público possui autonomia que lhe confere direitos e deveres, de-
correndo daí a capacidade postulatória em caso de ameaça ou violação de sua 
esfera jurídica8. “A teoria dos sujeitos de direito precisa ser repensada, pois não se 
justifica, pelo exame do direito positivo, que não se reconheça capacidade jurídica 
a entes a que o ordenamento jurídico atribui aptidão para ter direitos e contrair 
obrigações, embora não lhes tenha sido atribuída personalidade jurídica”, com 
a possibilidade de haver processos envolvendo órgãos estatais de uma mesma 
pessoa jurídica e até de um órgão contra em face dessa mesma pessoa jurídica9.

Assim, pode o Ministério Público ajuizar ação visando, por exemplo, à salva-
guarda do princípio da independência funcional, da autonomia administrativa ou 
do poder de requisição, como, aliás, já reconheceu o Superior Tribunal de Justiça10.

O CPC não cuida expressamente da capacidade de ser parte, considerando-a, 
porém, pressuposta. Ainda que haja divergências conceituais relevantes, parte, 
em sentido processual, pode ser entendida como sendo o sujeito de uma relação 

8 Em texto clássico, escrito há mais de cinquenta anos, Victor Nunes Leal tratou da personalidade judiciária 
das câmaras municipais e já afirmava que “sendo, entretanto, um órgão independente do prefeito no 
nosso regime de divisão de poderes (que projeta suas conseqüências na própria esfera municipal), sua 
competência privativa envolve, necessariamente, direitos, que não pertencem individualmente aos verea-
dores, mas a toda a corporação de que fazem parte. Se o prefeito, por exemplo, viola esses direitos, não 
se pode conceber que não haja no ordenamento jurídico positivo do país um processo pelo qual a câmara 
dos vereadores possa reivindicar suas prerrogativas”. (LEAL, Victor Nunes. Personalidade judiciária das 
câmaras municipais. Problemas de Direito Público. Rio de Janeiro: Forense, 1960, p. 430.)

9 DIDIER JR. Pressupostos Processuais e Condições da Ação: o juízo de admissibilidade do processo. São Paulo: 
Saraiva, 2005, p. 117 e 120.

10 STJ, MS nº 5.370/DF, j. em 12.11.1997, RSTJ, v. 107, p. 21.
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processual que formula pedido de tutela jurisdicional ou aquele contra quem é 
igualmente formulado esse tipo de pedido. A capacidade de ser parte, portanto, 
é a aptidão abstrata para ser sujeito do processo ou assumir situação jurídica 
processual11. Ao contrário da capacidade processual, que pode ser absoluta ou 
relativa, a capacidade de ser parte é uma noção absoluta, não comportando 
gradações: a personalidade judiciária está presente ou não, sem meio termo. A 
capacidade de ser parte relaciona-se com a viabilidade de estar em juízo a fim 
de tutelar uma situação jurídica, isto é, vincula-se com a simples possibilidade de 
estar em juízo e independe da capacidade de agir ou da capacidade processual. 
Relaciona-se, pois, com a pretensão à tutela jurídica. A capacidade para ser parte 
é uma noção absoluta, não significando, porém, que o ente terá necessariamente 
legitimidade para a causa e capacidade postulatória.

No que se refere ao Ministério Público, é inequívoca sua capacidade para ser 
parte, restando verificar se nas hipóteses concretas estará presente sua legitimi-
dade para agir e, inexoravelmente, sua capacidade postulatória.

O singular perfil reservado ao Ministério Público no ordenamento jurídico 
brasileiro provoca algumas perplexidades que comumente ensejam uma reação 
restritiva da doutrina e da jurisprudência, como no caso da capacidade postu-
latória. Essa situação jurídica processual, que autoriza a prática de atos postu-
latórios, é quase sempre automaticamente vinculada ao exercício da advocacia 
e vislumbra-se certa dificuldade em trabalhar com essa categoria como conceito 
pertencente à teoria geral do processo12 e cujos contornos são delineados pelo 
direito positivo.

No entanto, é indiscutível que o Ministério Público tem capacidade postulató-
ria nos casos em que atua como legitimado extraordinário. Negá-la nos casos em 
que atua como legitimado ordinário é interpretação contrária à igualdade: afinal, 
um sujeito de direito teria capacidade postulatória para defender interesses de 
outrem, mas não a teria para defender os próprios interesses juridicamente 
tuteláveis. Não bastasse isso, se o Ministério Público não tivesse capacidade pos-
tulatória, nesses casos, haveria de, necessariamente, contratar um advogado, 
situação no mínimo esdrúxula13.

11 DIDIER JR., Fredie. Pressupostos Processuais e Condições da Ação: o juízo de admissibilidade do processo. São 
Paulo: Saraiva, 2005, p. 111.

12 Cf. o estudo em que se parte da Teoria Geral do Direito, de autoria de GOUVEIA FILHO, Roberto P. Campos: 
A capacidade postulatória como uma situação jurídica processual simples: ensaio em defesa de uma teoria 
das capacidades em direito. Recife: Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP), março de 2008, sob a 
orientação do Prof. Dr. Alexandre Freire Pimentel. Texto ainda inédito, gentilmente cedido pelo autor, que 
pode ser acessado em www.unicap.br/tede/.

13 Isso não quer dizer que o Ministério Público não possa contratar advogado; não há impedimento para 
isso, sobretudo se imaginarmos essas situações em que atua como legitimado ordinário, quando a con-
tratação de um parecer, por exemplo, pode ser bem útil.



21

QUESTÕES ATUAIS SOBRE AS POSIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO NOVO CPC

Uma noção importante, que às vezes é desconsiderada e, assim, provoca 
alguns equívocos, é a inexistência de monopólio da capacidade postulatória. Esse 
pressuposto processual não é um instituto pré-normativo, que antecede qualquer 
construção legislativa ou doutrinária, como se fosse um dado na natureza que 
deva ser aceito inapelavelmente. Ao revés, trata-se de uma situação jurídica, que 
é ou não atribuída ao sujeito por razões de política legislativa, não sendo ocioso 
relembrar que historicamente a capacidade postulatória era outorgada a todos 
os cidadãos, encontrando-se resquícios dessa época inclusive nos dias de hoje 
(habeas corpus, por exemplo)14. O fato de o art. 103 do CPC mencionar apenas os 
advogados como procuradores se deve a motivos históricos e corporativos, refle-
tindo aquilo que ordinariamente ocorre na maioria dos casos, mas não atingindo 
as demais exceções normativas.

Negar capacidade postulatória ao Ministério Público é interpretar o sistema de 
forma primitiva e rasteira, em nada contribuindo para um sério e denso debate 
sobre as reais dificuldades envolvendo a atuação da instituição como órgão agente. 

Essa afirmação, a nosso ver, não comporta contraposição séria quando se re-
fere à defesa de direitos individuais indisponíveis, sociais e às prerrogativas ins-
titucionais. Entretanto, por ser o Ministério Público um ente dotado de autonomia 
administrativa, há uma gama de direitos e deveres atrelados à Instituição que 
são dissociados tanto de suas atividades finalísticas quanto de suas prerrogati-
vas, o que certamente ensejará peculiaridades processuais outras que escapam 
à finalidade deste texto, cujo propósito é precisamente registrar possibilidades 
de sua atuação no processo civil.

3. AINDA A LEGITIMIDADE E A CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESTADUAL: O PROBLEMA DA SUSTENTAÇÃO ORAL NOS TRI-
BUNAIS SUPERIORES

No item anterior, comentamos decisão sobre a legitimidade e a capacidade 
postulatória do Ministério Público estadual e boa parte do que ali foi escrito se 
aplica a uma importante decisão do Superior Tribunal de Justiça, que aponta para 
uma alvissareira modificação jurisprudencial:

“1.É sabido que esta Corte Superior de Justiça até aqui ampara a 
tese de que o Ministério Público Estadual não é parte legítima para 
atuar perante os Tribunais Superiores, uma vez que tal atividade 
estaria restrita ao Ministério Público Federal.

14 Cf. SILVA, Fernando Antonio Souza e. O Direito de Litigar sem Advogado. Rio de Janeiro: Renovar, 2007, p. 
25-39; MADEIRA, Hélcio Maciel França. História da Advocacia. São Paulo: RT, 2002.
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2. O Ministério Público dos Estados não está vinculado nem subor-
dinado, no plano processual, administrativo e/ou institucional, à 
Chefia do Ministério Público da União, o que lhe confere ampla 
possibilidade de postular, autonomamente, perante esta Corte Su-
perior de Justiça.

3. Não permitir que o Ministério Público Estadual atue perante esta 
Corte Superior de Justiça significa: (a) vedar ao MP Estadual o aces-
so ao STF e ao STJ; (b) criar espécie de subordinação hierárquica 
entre o MP Estadual e o MP Federal, onde ela é absolutamente 
inexistente; (c) cercear a autonomia do MP Estadual; e (d) violar o 
princípio federativo.

4. A atuação do Ministério Público Estadual perante o Superior Tri-
bunal de Justiça não afasta a atuação do Ministério Público Federal, 
um agindo como parte e o outro como custos legis.

5. Recentemente, durante o julgamento da questão de ordem no 
Recurso Extraordinário nº 593.727/MG, em que discutia a constitu-
cionalidade da realização de procedimento investigatório criminal 
pelo Ministério Público, decidiu-se pela legitimidade do Ministério 
Público Estadual atuar perante a Suprema Corte.

6. Legitimidade do Ministério Público Estadual para atuar peran-
te esta Corte Superior de Justiça, na qualidade de autor da ação, 
atribuindo efeitos prospectivos à decisão. [...]” (AgRg no AgRg no 
AREsp 194.892-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
24/10/2012 – transcrição parcial da ementa).

Registre-se que, em diversas decisões anteriores, considerou-se que apenas 
o Ministério Público federal poderia atuar perante o STJ (exemplos: AgRg nos EREsp 
1162604/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Primeira Seção, julgado em 23/05/2012, 
DJe 30/05/2012; AgRg na SLS 828/CE, Rel. Min. Ari Pargendler, Corte Especial, DJe 
12.2.2009), o que, além de impor uma heterodoxa subordinação entre os diversos 
Ministérios Públicos, numa particular interpretação do conceito de unidade institu-
cional, acarretava uma série de embaraços e perplexidades processuais.

Permitia-se ao Ministério Público estadual a interposição de recursos extra-
ordinários, mas, a partir do ingresso dos autos naquele Tribunal Superior, todos 
os atos processuais se restringiam à iniciativa do Ministério Público federal, ense-
jando uma relação assimétrica a partir de um desvio de perspectiva na compre-
ensão da legitimidade e das capacidades daquelas instituições15.

15 Esse entendimento favorável à atuação do Ministério Público no Superior Tribunal de Justiça foi reitera-
do em 2013: “O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na QO no RE 593.727/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, 
21.6.2012, em inequívoca evolução jurisprudencial, proclamou a legitimidade do Ministério Público Esta-
dual para atuar diretamente no âmbito da Corte Constitucional nos processos em que figurar como par-
te e estabeleceu, entre outras, as seguintes premissas (Informativo 671/STF): a) em matéria de regras 
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gerais e diretrizes, o PGR poderia desempenhar no Supremo Tribunal Federal dois papéis simultâneos, 
o de fiscal da lei e o de parte; b) nas hipóteses que o Ministério Público da União (MPU) figurar como 
parte no processo, por qualquer dos seus ramos, somente o Procurador Geral da República (PGR) po-
deria oficiar perante o Supremo Tribunal Federal, o qual encarnaria os interesses confiados pela lei e 
pela constituição ao referido órgão; c) nos demais casos, o Ministério Público Federal exerceria, eviden-
temente, a função de fiscal da lei e, nessa última condição, a sua manifestação não poderia preexcluir 
a das partes, sob pena de ofensa ao contraditório; d) A Lei Complementar federal 75/93 somente teria 
incidência no âmbito do Ministério Público da União (MPU), sob pena de cassar-se a autonomia dos 
Ministérios Públicos estaduais que estariam na dependência, para promover e defender interesse em 
juízo, da aprovação do Ministério Público Federal; e) a Constituição Federal distinguiu "a Lei Orgânica do 
MPU (LC 75/93) – típica lei federal –, da Lei Orgânica Nacional (Lei 8.625/93), que se aplicaria em matéria 
de regras gerais e diretrizes, a todos os Ministérios Públicos estaduais"; f) a Resolução 469/2011 do 
Supremo Tribunal Federal determina a intimação pessoal do Ministério Público estadual nos processos 
em que figurar como parte; g) não existiria subordinação jurídico-institucional que submetesse o Minis-
tério Público dos estados à chefia do Ministério Público da União (MPU), instituição que a Constituição 
teria definido como chefe o Procurador Geral da República (PGR); h) não são raras as hipóteses em que 
seriam possíveis situações processuais que estabelecessem posições antagônicas entre o Ministério Pú-
blico da União e o Ministério Público estadual e, em diversos momentos, o parquet federal, por meio do 
Procurador Geral da República (PGR), teria se manifestado de maneira contrária ao recurso interposto 
pelo parquet estadual; i) a privação do titular do Parquet Estadual para figurar na causa e expor as ra-
zões de sua tese consubstanciaria exclusão de um dos sujeitos da relação processual; j) a tese firmada 
pelo Supremo Tribunal Federal "denotaria constructo que a própria práxis demonstrara necessário, uma 
vez que existiriam órgãos autônomos os quais traduziriam pretensões realmente independentes, de 
modo que poderia ocorrer eventual cúmulo de argumentos". [...] Portanto, diante das premissas estabe-
lecidas, é possível estabelecer que: a) o Ministério Público dos Estados, somente nos casos em que figu-
rar como parte nos processos que tramitam no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, poderá exercer 
todos os meios inerentes à defesa da sua pretensão (v.g. Interpor recursos, realizar sustentação oral 
e apresentar memoriais de julgamento); b) a função de fiscal da lei no âmbito deste Tribunal Superior, 
será exercida exclusivamente pelo Ministério Público Federal, por meio dos Subprocuradores-Gerais da 
República designados pelo Procurador-Geral da República. 5. O Poder Judiciário tem como uma de suas 
principais funções, a pacificação de conflitos. O reconhecimento da tese de legitimidade do Ministério 
Público estadual para atuar no âmbito do Superior Tribunal de Justiça não objetiva gerar confronto entre 
o Ministério Público Federal e Estadual, mas reconhecer a importância e imprescindibilidade de ambas 
as instituições no sistema judicial brasileiro e estabelecer os limites de atuação do Ministério Público 
brasileiro no âmbito das Cortes Superiores. Ademais, a plena atuação do Ministério Público estadual na 
defesa de seus interesses, trará mais vantagens à coletividade e aos direitos defendidos pela referida 
instituição” (EDcl no AgRg no AgRg no AREsp 194892/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira 
Seção, julgado em 12/06/2013, DJe 01/07/2013). “A jurisprudência deste Superior Tribunal evoluiu e, em 
julgados recentes, passou a admitir a legitimidade do Ministério Público estadual ou distrital para atuar 
diretamente neste Tribunal, nos termos do entendimento consignado no Supremo Tribunal Federal” 
(EDcl no AgRg no REsp 1326532/DF, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 03/12/2013, 
DJe 13/12/2013). A tese, porém, ainda será apreciada pela Corte Especial no julgamento dos Embargos 
de Divergência em Recurso Especial nº 1.327.573/RJ, ainda pendente de decisão final até ª conclusão 
desse texto e a persistência da indefinição produz julgados com este conteúdo: “AGRAVO REGIMENTAL 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO ESTADUAL. ILEGITIMIDADE”. I – Enquanto a questão não for decidida pela Corte Especial, adoto, com 
a ressalva do meu entendimento pessoal, com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada 
pela 3ª Seção desta Corte, segundo a qual os Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito Federal não 
possuem legitimidade para atuar perante este Tribunal Superior, porquanto prerrogativa do Ministério 
Público Federal, nos termos do art. 47, § 1º, da Lei Complementar nº 75/1993. II – Agravo Regimental não 
conhecido. (AgRg nos EDcl no AREsp 8.747/RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma, julgado 
em 10/06/2014, DJe 18/06/2014).
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A mudança de entendimento, finalmente pacificada no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça16, é bem-vinda, notadamente porque o novo CPC confere me-
lhor disciplina à sustentação oral (arts. 936, 937, 1042, § 5º).

4. LIMITES DA ATUAÇÃO RECURSAL DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA: A RE-
LAÇÃO COM OS PROCURADORES DE JUSTIÇA E O FIM DO DENOMINADO 
“PARECER RECURSAL”

Há outra questão que tangencia os problemas anteriores: a possibilidade de 
o Promotor de Justiça realizar diretamente acréscimos às razões de recurso por 
ele interposto e já recebido pelo Tribunal de Justiça. 

16 Consolidou-se a festejada modificação jurisprudencial: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO RE-
GIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL. ATUAÇÃO COMO PARTE NO ÂMBITO DO STJ. POSSIBILIDADE. NOVO ENTENDIMENTO FIRMADO 
PELO PLENÁRIO DO STF E PELA CORTE ESPECIAL DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O Ministério Público 
Estadual, nos processos em que figurar como parte e que tramitam no Superior Tribunal de Justiça, possui 
legitimidade para exercer todos os meios inerentes à defesa de sua pretensão. A função de fiscal da 
lei no âmbito deste Tribunal Superior, será exercida exclusivamente pelo Ministério Público Federal, por 
meio dos Subprocuradores-Gerais da República designados pelo Procurador-Geral da República. 2. Sobre 
o tema, os recentes julgados desta Corte Superior: AgRg no REsp 1.323.236/RN, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN 
BENJAMIN, DJe de 28.11.2014; AgRg nos EREsp 1256973/RS, 3ª Seção, Rel. Min. LAURITA VAZ, Rel. p/ Acórdão 
Min.ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJe de 6.11.2014; AgRg nos EDcl no REsp 1.262.864/BA, 3ª Turma, Rel. Min. PAULO 
DE TARSO SANSEVERINO, DJe de 22.5.2014; EDcl no AgRg no REsp 1380585/DF, 6ª Turma, Rel. Min. ASSUSETE 
MAGALHÃES, DJe de 11.3.2014; EDcl no AgRg no REsp 1.326.532/DF, 6ª Turma, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 
DJe de 13.12.2013; AgRg no AgRg no AREsp 194.892/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 
1º.7.2013. 3. No mesmo sentido, o julgamento dos EREsp 1.327.573/RJ, Corte Especial, Rel. ARI PARGENDLER, 
Rel. p/ acórdão, Min. NANCY ANDRIGHI, ainda pendente de publicação e a QO no RE 593.727/MG, Plenário 
do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Cezar Peluso, 21.6.2012 (Informativo 671/STF). 4. Agravo regimental 
não provido. (AgRg nos EDcl no AREsp 42.058/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 05/02/2015, DJe 12/02/2015) EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO 
PENAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. ATUAÇÃO, COMO PARTE, PARA ATUAR DIRETAMENTE NO STJ. 
POSSIBILIDADE. QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 593.727/MG. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL PARA ATUAR PERANTE O STF. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA CONHECIDOS E PRO-
VIDOS, PARA QUE, AFASTADA A PRELIMINAR, A SEXTA TURMA PROSSIGA NO JULGAMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 
1. O acórdão embargado e o acórdão indicado como paradigma discrepam a respeito da interpretação 
do art. 47, § 1º, da Lei Complementar nº 75, de 1993, um conhecendo de agravo regimental interposto 
por membro de Ministério Público, e o outro, não; 2. Cindindo em um processo o exercício das funções 
do Ministério Público (o Ministério Público Estadual sendo o autor da ação, e o Ministério Público Federal 
opinando acerca do recurso interposto nos respectivos autos), não há razão legal, nem qualquer outra 
ditada pelo interesse público, que autorize uma restrição ao Ministério Público enquanto autor da ação. 
3. Recentemente, durante o julgamento da questão de ordem no Recurso Extraordinário nº 593.727/MG, em 
que discutia a constitucionalidade da realização de procedimento investigatório criminal conduzido pelo 
Ministério Público, decidiu-se pela legitimidade do Ministério Público Estadual atuar perante a Suprema 
Corte. 4. Embargos de divergência conhecidos e providos, para que, afastada a preliminar da ilegitimida-
de do Ministério Público Estadual, a Sexta Turma prossiga no julgamento do agravo regimental (AgRg na 
SLS 1.612/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 29.08.2012, Dje 06.09.2012). (EREsp 
1327573/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado 
em 17/12/2014, DJe 27/02/2015).
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QUESTÕES ATUAIS SOBRE AS POSIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO NOVO CPC

Não se trata de mero exercício de imaginação dos autores.

Na realidade, não são raras as divergências internas entre Promotores e 
Procuradores de Justiça de um mesmo Ministério Público, que mantêm o que se 
pode denominar de uma “relação difícil”. A hipótese ora tratada foi objeto de 
controvérsias em mais de um Estado.

Enquadremos o tema apenas na divisão interna de atribuições do Ministério 
Público. 

Embora uno e indivisível, por razões lógicas e funcionais, e seguindo critérios 
abstratamente fixados pelo legislador e pela Administração Superior, o Ministério 
Público exerce suas funções por meio de plexos de atribuições individualizados 
em unidades autônomas, cada qual ocupada por membros previamente investi-
dos à luz do regramento de regência, seja por provimento ou por substituição.

Além dos critérios estabelecidos em virtude da matéria e do território, com 
a finalidade de melhor dimensionamento do exercício funcional do Ministério 
Público, a mais eloquente cisão de atribuições se dá em nível legislativo e tem 
como referencial precisamente uma vinculação entre atribuição e competência e 
a separação da carreira em classes, na forma das referidas Leis Orgânicas, que 
disciplinam as atribuições genéricas dos Promotores de Justiça e dos Procurado-
res de Justiça.

Essa rígida separação de atribuições de acordo com os graus jurisdicionais 
não raro enseja desencontros técnicos, o que é explicado pela convivência entre 
a unidade e a independência funcional, mas, recentemente, a doutrina17 e os 
tribunais18 identificaram alguma perplexidade na manutenção da separação fun-
cional, em um mesmo processo, na atuação do Ministério Público.

17 Cf., ZENKNER, Marcelo. Ministério Público e Efetividade do Processo Civil, cit.,, passim.

18 “Administrativo – Improbidade administrativa – Ministério Público como autor da ação – Desnecessidade 
de intervenção do Parquet como custos legis – Ausência de prejuízo – Não ocorrência de nulidade – Res-
ponsabilidade do advogado público – Possibilidade em situações excepcionais não presentes no caso 
concreto – Ausência de responsabilização do parecerista – atuação dentro das prerrogativas funcionais 
– Súmula 7/STJ. 1. Sendo o Ministério Público o autor da ação civil pública, sua atuação como fiscal da lei 
não é obrigatória. Isto ocorre porque, nos termos do princípio da unidade, o Ministério Público é uno 
como instituição, motivo pelo qual, o fato dele ser parte do processo, dispensa a sua presença como fiscal 
da lei, porquanto defendendo os interesses da coletividade através da ação civil pública, de igual modo 
atua na custódia da lei. 2. Ademais, a ausência de intimação do Ministério Público, por si só, não enseja a 
decretação de nulidade do julgado, a não ser que se demonstre o efetivo prejuízo para as partes ou para 
a apuração da verdade substancial da controvérsia jurídica, à luz do princípio pas de nullités sans grief” 
(REsp 1183504/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18/05/2010, DJe 17/06/2010). 
Registre-se que o Conselho Nacional do Ministério Público editou, em 08/06/11, sua Recomendação nº 19, 
que, no que interessa a este texto, alterou a anterior Recomendação nº 16, passando a ter os seguintes 
termos: Art. 3º. É desnecessária a atuação de mais de um órgão do Ministério Público em ações individuais 
ou coletivas, propostas ou não por membro da Instituição, podendo oferecer parecer, sem prejuízo do 
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Essa referência não significa adesão a tais decisões, mas serve para ilustrar 
uma situação que se tornou ainda mais sensível com o exercício das atribuições 
do Ministério Público envolvendo a tutela coletiva.

Outro ponto que merece especial atenção é a relação entre a necessidade 
de interposição de recurso por Promotor de Justiça – ou outro legitimado no es-
pecífico processo coletivo – para que a Procuradoria de Justiça de Tutela Coletiva 
passe a ter as atribuições regulares. Ou seja: por não possuir atribuição para 
ajuizar ação civil pública, as Procuradorias de Justiça de Tutela Coletiva possuem 
atribuição vinculada à interposição recursal, passando, então, a exercer as fun-
ções do Ministério Público junto ao Tribunal de Justiça, invariavelmente na condi-
ção de fiscal da lei19.

Esse dado demonstra que a atuação dos Procuradores de Justiça especia-
lizados junto ao Tribunal convive harmonicamente com as atribuições dos Pro-
motores de Justiça que atuam como postulantes perante aquele mesmo órgão 
jurisdicional20.

Decorre dessa estrutura organizacional que, enquanto estiverem exercendo 
atos postulatórios referentes à interposição de recursos, os Promotores de Justi-
ça estarão no estrito campo de atuação que lhe foi conferido pelos atos norma-
tivos de regência.

Não é coerente, do ponto de vista sistemático, permitir que o Promotor de 
Justiça interponha recurso e, ao mesmo tempo, vedar-lhe a possibilidade de 
acrescer às razões recursais a apresentação de prova nova ou a correção de 

acompanhamento, sustentação oral e interposição de medidas cabíveis, em fase recursal, pelo órgão com 
atuação em segundo grau.” Art. 5º. Perfeitamente identificado o objeto da causa e respeitado o princípio 
da independência funcional, é desnecessária a intervenção ministerial nas seguintes demandas e hipó-
teses: I – (...) XX – Em ação civil pública proposta por membro do Ministério Público, podendo, se for o 
caso, oferecer parecer, sem prejuízo do acompanhamento, sustentação oral e interposição de medidas 
cabíveis, em fase recursal, pelo órgão com atuação no segundo grau”.

19 A especialização de Procuradorias de Justiça, mormente em matéria envolvendo tutela coletiva, vem 
ocorrendo diversos Estados e as linhas básicas dessa experiência foram relatadas em trabalho que bem 
ilustra o tema: CARPENA, Heloisa. Tutela coletiva em 2º grau. A experiência da criação das Procuradorias 
especializadas no Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. Revista de Processo, nº 225. São Paulo: RT, 
novembro de 2013.

20 ZENKNER, Marcelo. Reflexos processuais dos princípios institucionais da unidade e da indivisibilidade – re-
visitando as atribuições dos órgãos de execução do Ministério Público brasileiro. Temas Atuais do Ministério 
Público. Farias, Alves e Rosenvald (org.). 3ª ed. Salvador: Jus Podivm, 2012, p. 142). Cf, ainda, recente jul-
gado do Superior Tribunal de Justiça: “1. O membro do Ministério Público Federal que atua na 1ª Instância 
tem legitimidade para impetrar mandado de segurança perante os Tribunais Regionais Federais, contra 
ato tido por abusivo e ilegal praticado pelo Juiz Federal. 2. Distinção entre postular ao Tribunal e postular 
no Tribunal. Precedentes desta Corte. 3. Recurso ordinário em mandado de segurança provido, para que 
prossiga o Tribunal a quo com o exame do mérito do mandamus” (RMS 42.235/GO, Rel. Ministro Nefi Cor-
deiro, Sexta Turma, julgado em 03/06/2014, DJe 20/06/2014).


